[bookmark: _GoBack]DECRETO Nº  21.826, DE 2 DE JANEIRO DE 2023.
 

[bookmark: _swt80toklksf]Inclui o art. 7º-D no Decreto nº 11.762, de 1º de julho de 1997 e os incs. IV, V, VI, VII, VIII, IX e X no Decreto nº 21.607, de 17 de agosto de 2022 e revoga os incs. II, III, IV, VII, VIII e X do art. 10 e o inc. I do art. 11 do Decreto nº 21.355, de 27 de janeiro de 2022.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere os incisos I e IV do artigo 94 da Lei Orgânica do Município, e

Considerando a criação de cargos para Secretários Municipais Extraordinários de Governo, pela Lei nº 12.501 de 24 de janeiro de 2019, em seu artigo 6º, os quais atuarão junto ao Gabinete do Prefeito, compartilhando, no que couber, as estruturas dos órgãos administrativos nos termos da designação do Chefe do Poder Executivo, a fim de atender e coordenar ações de natureza específicas e relevantes;
  

D E C R E T A:
  

Art. 1º  Fica incluído o art. 7º-D no Decreto nº 11.762, de 1º de julho de 1997, conforme segue:

"Art. 7º-D.  Fica delegada competência ao Secretário Extraordinário de Modernização e Gestão de Projetos, em razão da força tarefa para auxiliar nos projetos especiais e na estruturação do setor técnico administrativo da Secretaria Extraordinária de Modernização e Gestão de Projetos, instituída pela Portaria nº 001/2023-GP, relativamente à prática dos seguintes atos:

I – elaborar e monitorar, por meio de indicadores, o Programa de Metas (PROMETA) da Prefeitura Municipal de Porto Alegre;

II – assessorar o planejamento dos projetos prioritários e locais, entregas e indicadores, em conjunto com os seus órgãos executores;

III – elaborar, instituir e acompanhar o instrumento de pactuação de resultados firmado com os órgãos da Administração Centralizada e Descentralizada do Poder Executivo;

IV – coordenar o processo de monitoramento intensivo dos projetos prioritários, entregas e indicadores;

V – promover o desenvolvimento de competências técnicas, por meio de capacitações permanentes, para a aplicação da metodologia de gestão, utilização das ferramentas e sistemas de gestão, visando o atingimento dos resultados;

VI – articular a atuação em rede e potencializar a transversalidade na execução dos projetos e ações, com foco nas prioridades estratégicas;

VII – realizar a governança de forma transversal entre os órgãos a fim de buscar soluções para entraves que impactam nos resultados.”

Art. 2º  Ficam incluídos os incs. IV, V, VI, VII, VIII, IX e X no art. 1º do Decreto nº 21.607, de 17 de agosto de 2022, conforme segue:

“Art. 1º  .....................................................................................................................

....................................................................................................................................

IV – elaborar e monitorar, por meio de indicadores, o Programa de Metas - PROMETA da PMPA;

V – assessorar o planejamento dos projetos prioritários e locais, entregas e indicadores, em conjunto com os seus órgãos executores;

VI – elaborar, instituir e acompanhar o instrumento de pactuação de resultados firmado com os órgãos da Administração Centralizada e Descentralizada do Poder Executivo;

VII – coordenar o processo de monitoramento intensivo dos projetos prioritários, entregas e indicadores;

VIII – promover o desenvolvimento de competências técnicas, por meio de capacitações permanentes, para a aplicação da metodologia de gestão, utilização das ferramentas e sistemas de gestão, visando o atingimento dos resultados;

IX – articular a atuação em rede e potencializar a transversalidade na execução dos projetos e ações, com foco nas prioridades estratégicas;

X – realizar a governança de forma transversal entre os órgãos a fim de buscar soluções para entraves que impactam nos resultados.

...........................................................................................................................” 

Art. 3º  Os servidores designados temporariamente para atuarem na força tarefa instituída pela Portaria nº 001/2023-GP permanecem lotados na Secretaria Municipal de Planejamento e Assuntos estratégicos (SMPAE).

Art. 4º  Finalizada a força tarefa,  as competências listadas neste Decreto e temporariamente delegadas serão retomadas pela SMPAE.

Art. 5º Ficam revogados do Decreto nº 21.355, de 27 de janeiro de 2022:

I – os incs. II, III, IV, VII, VIII e X do art. 10; e 

II – o inc. I do art. 11.

Art. 5º  Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
 
REFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 2 de janeiro de 2023.


Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.


Nelson Nemo Franchini Marisco,
Procurador-Geral do Município, em exercício.

